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PI TERESINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA 11 2 7 3 . 1 7 0 0 0 0 / 11 3 0 - 9 2 928.800,00 10.302.2015.12L4.0001
RS CACHOEIRA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO SUL 8 7 5 3 0 . 9 7 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 581.180,00 10.302.2015.12L4.0001
RS ALEGRETE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRETE 11 4 3 1 . 3 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 69.044,00 10.302.2015.12L4.0001
RS FREDERICO WESTPHALEN FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREDERICO WESTPHALEN 11 7 0 8 . 2 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 594.640,01 10.302.2015.12L4.0001
RS CAXIAS DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS DO SUL 1 0 5 4 6 . 3 2 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 799.979,56 10.302.2015.12L4.0001
RS CRUZ ALTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZ ALTA 11 5 6 5 . 7 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 11 530.879,00 10.302.2015.12L4.0001
RS SÃO BORJA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BORJA 1 0 6 1 0 0 7 8 4 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SC CANOINHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS 11 2 0 6 . 6 8 0 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 597.840,00 10.302.2015.12L4.0001
SC CRICIÚMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRICIÚMA 0 8 4 3 5 . 2 0 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 2 3 751.325,00 10.302.2015.12L4.0001
SP M AT Ã O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÃO 1 2 2 2 5 . 8 0 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 420.200,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 11 9 6 5 . 11 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 567.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SP CARAPICUIBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAPICUIBA 111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 743.009,00 10.302.2015.12L4.0001
SP H O RTO L Â N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HORTOLÂNDIA 1 3 8 4 3 . 1 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 563.660,00 10.302.2015.12L4.0001
SP COTIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COTIA 11 9 9 7 . 7 5 8 0 1 0 0 / 11 3 0 - 1 2 800.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SP TA Q U A R I T I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAQUARITINGA 1111 4 . 7 2 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 303.960,00 10.302.2015.12L4.0001
SP H O RTO L Â N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HORTOLÂNDIA 1 3 8 4 3 . 1 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 563.220,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 1 2 1 4 3 . 2 0 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 520.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SANTA FÉ DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA FÉ DO SUL 1 3 8 2 4 . 5 4 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 272.328,00 10.302.2015.12L4.0001
TO PORTO NACIONAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL 11 3 1 5 . 0 5 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001

PORTARIA No- 3.150, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Construção, Ampliação e Reforma; incentivo para
construção dos Polos da Academia da Saúde e Aquisição de Equipamento e Material Permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando as Portarias nº 1.625/GM/MS, de 2 de agosto de 2013, nº 1.662 de 8 de agosto de 2013, nº 1.678 de 9 de agosto de 2013, nº 1.816 de 26 de agosto de 2013, nº 2.413 de 14 de outubro de 2013,
nº 2.429 de 15 de outubro de 2013, nº 2.666 de 06 de novembro de 2013 e nº 2.683 de 8 de novembro de 2013, que autorizam a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de
Propostas do Fundo Nacional de Saúde;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2013, que redefine as regras e os critérios referentes aos incentivos

financeiros de investimento para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município
e o Programa Academia da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo I a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 2º Habilitar as propostas descritas no anexo II a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 3º Habilitar as propostas descritas no anexo III a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 4º Habilitar as propostas descritas no anexo IV a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 5º Habilitar as propostas descritas no anexo V a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 6º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013;
III - no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013;
IV - no art. 8º da Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada em 14 de novembro de 2013; e
e) no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 7º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma dos anexos.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA EUNAPOLIS 1 3 8 7 9 3 6 4 0 0 0 11 3 0 1 9 408.000,00 23790003 10301201585812053
CE C R ATO 11 7 3 7 4 7 1 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 28940003 10301201585810023
ES BAIXO GUANDU 11 6 8 2 6 9 6 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 24930006 10301201585810032
ES PEDRO CANARIO 1 0 5 5 4 6 2 1 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 24930006 10301201585810032
ES SAO GABRIEL DA PALHA 1 3 9 3 2 2 2 7 0 0 0 11 3 0 0 8 408.000,00 24930006 10301201585810032
GO CIDADE OCIDENTAL 11 3 3 2 8 7 4 0 0 0 11 3 0 1 0 512.000,00 25900004 10301201585817012
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 2 8 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 3 2 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 3 4 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 3 9 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 4 6 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 6 8 773.000,00 22290001 10301201585810031
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 0 512.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 1 512.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 2 512.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 3 408.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 5 659.000,00 22820001 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 5 659.000,00 26730002 10301201585810238
TO TA L 18 propostas 10.452.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MS B ATA G U A S S U 1 0 8 3 6 9 3 9 0 0 0 11 3 0 1 0 5498147 UNIDADE DE SAUDE PSF RU-

RAL
120.000,00 29340004 10301201585815210

RS ESTANCIA VELHA 11 2 8 7 1 7 3 0 0 0 11 3 0 0 2 4064801 POSTO DE SAUDE CAMPO
GRANDE E VELHA

249.990,00 34030005 10301201585810043

MS A N A S TA C I O 11 3 3 2 9 9 9 0 0 0 11 3 0 0 7 2558777 PSF VILA UMBELINA 59.850,00 29340001 10301201585815202
TO TA L 3 propostas 429.840,00
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ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT PEIXOTO DE AZE-

VEDO
11 2 7 9 0 4 8 0 0 0 11 3 0 0 9 2571293 PSF 04 ANTONIO AMARO 149.999,89 29360007 10301201585810051

PB P R ATA 11 3 5 6 6 7 4 0 0 0 11 3 0 0 2 2363453 UBSF BOAVENTURA PRISCILA NUNES DE FARIAS ESF I 300.000,00 24490008 10301201585810025
SP JACAREI 11 4 4 9 1 6 9 0 0 0 11 3 0 2 0 2085003 UBS SANTO ANTONIO DA BOA VISTA 149.945,04 25200010 10301201585810035
SP SAO PAULO 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 4 0 2787628 UBS JD MIRNA 299.999,68 25200010 10301201585810035

TO TA L 4 propostas 899.944,61

ANEXO IV

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MARIBONDO 11 2 6 4 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 13030005 10301201585810027
AP I TA U B A L 1 3 7 5 0 9 8 2 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 24100006 10301201585810016
BA BAIANOPOLIS 11 2 8 3 3 2 7 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 27480013 10301201585810029
BA CANAPOLIS 1 2 4 4 2 4 3 2 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 27480013 10301201585810029
BA IBOTIRAMA 1 0 5 5 6 1 8 4 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 27480013 10301201585810029
BA IBOTIRAMA 1 0 5 5 6 1 8 4 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27480013 10301201585810029
BA I TAT I M 1 2 6 3 5 8 5 4 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27400009 10301201585810029
BA I TAT I M 1 2 6 3 5 8 5 4 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 27400009 10301201585810029
BA MAIRI 1 0 8 3 0 6 0 5 0 0 0 11 3 0 2 0 100.000,00 27480013 10301201585810029
BA RETIROLANDIA 11 3 7 7 6 5 0 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA RIACHAO DAS NEVES 11 2 4 6 3 3 1 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 27480013 10301201585810029
GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0 7 4 2 9 1 9 0 0 0 0 11 3 0 3 0 100.000,00 25900004 10301201585817012
GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0 7 4 2 9 1 9 0 0 0 0 11 3 0 3 1 100.000,00 25900004 10301201585817012
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 1 6 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 1 7 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 1 8 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 1 9 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 0 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 1 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 2 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 3 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 4 100.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 5 100.000,00 19280005 10301201585812403
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 3 0 2 6 80.000,00 19280005 10301201585812403
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 111 180.000,00 22290001 10301201585810031
MG C ATA G U A S E S 17702499001313002 80.000,00 27640007 10301201585810031
MG C ATA G U A S E S 17702499001313004 80.000,00 27640007 10301201585810031
MS CAMPO GRANDE 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 6 8 80.000,00 29340008 10301201585810054
MS CASSILANDIA 1 4 5 4 0 8 9 3 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 29340008 10301201585810054

28360015
PB QUEIMADAS 111 6 2 6 2 9 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 28960016 10301201585810025
PB SANTA LUZIA 1 0 4 2 5 7 5 4 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 24490008 10301201585810025
PB TAVA R E S 1 0 5 9 8 3 6 4 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 28960016 10301201585810025
PE A LT I N H O 0 8 4 7 0 3 4 2 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE BOM CONSELHO 1 0 8 0 0 0 2 1 0 0 0 11 3 0 2 0 180.000,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE OROBO 11 0 9 8 7 1 7 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE OROBO 11 0 9 8 7 1 7 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE PA S S I R A 11 2 9 4 4 7 5 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE SAO JOAQUIM DO MONTE 1 0 4 7 6 5 5 6 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28850003 10301201585810026
PE VICENCIA 1 0 5 6 6 4 1 4 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 28850003 10301201585810026
PI ALAGOINHA DO PIAUI 11 6 3 3 5 6 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 23600003 10301201520YL0022
PI AROAZES 1 2 0 6 0 3 8 5 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 27060007 10301201585810022
PI BOCAINA 11 9 6 9 6 6 5 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 23600003 10301201520YL0022
PI CAJAZEIRAS DO PIAUI 11 7 8 3 4 2 1 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 23600003 10301201520YL0022
PI CAJUEIRO DA PRAIA 1 0 4 2 3 4 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 23600001 10301201585810022
PI CAMPO MAIOR 11 7 5 3 4 9 2 0 0 0 11 3 0 1 5 100.000,00 27060006 10301201520YL0022
PI CAMPO MAIOR 11 7 5 3 4 9 2 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 27060006 10301201520YL0022
PI CAMPO MAIOR 11 7 5 3 4 9 2 0 0 0 11 3 0 1 7 100.000,00 27060006 10301201520YL0022
PI CAMPO MAIOR 11 7 5 3 4 9 2 0 0 0 11 3 0 1 8 100.000,00 27060006 10301201520YL0022
PI INHUMA 06553739000313010 100.000,00 23600003 10301201520YL0022
PI MIGUEL ALVES 11 5 8 6 5 4 1 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 27060007 10301201585810022
PI MONSENHOR GIL 11 9 8 0 1 4 0 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 27070004 10301201585810022
PI RIBEIRA DO PIAUI 9 7 5 4 5 9 7 0 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 11 6 8 0 0 0 5 10301201520YL0022
PI SAO PEDRO DO PIAUI 11 5 1 0 9 4 4 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 27070004 10301201585810022
PI VARZEA GRANDE 1 3 8 8 5 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 23600003 10301201520YL0022
PR MANDAGUARI 0 9 2 4 1 8 9 5 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 28470004 10301201520YL0041
PR PONTA GROSSA 0 9 2 7 7 2 2 4 0 0 0 11 3 0 2 7 100.000,00 28470004 10301201520YL0041
PR SAO JOAO 0 8 9 9 3 2 2 1 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 28470004 10301201520YL0041
RJ BARRA MANSA 3 6 5 0 7 1 2 7 0 0 0 11 3 0 1 9 80.000,00 23970001 10301201520YL0033
RJ CACHOEIRAS DE MACACU 0 5 5 7 2 4 0 5 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 23970001 10301201520YL0033
RJ CACHOEIRAS DE MACACU 0 5 5 7 2 4 0 5 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 23970001 10301201520YL0033
RJ CAMBUCI 1 3 8 9 1 7 5 3 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 28810005 10301201585813287
RJ CAMBUCI 1 3 8 9 1 7 5 3 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 28810005 10301201585813287
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 23970002 10301201585810033
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 23970002 10301201585810033
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 23970002 10301201585810033
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 1 5 80.000,00 23970002 10301201585810033
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 2 0 100.000,00 23970002 10301201585810033

2 4 9 5 0 0 11 10301201585813312
RJ MIRACEMA 3 6 2 8 5 4 8 4 0 0 0 11 3 0 0 8 80.000,00 23970001 10301201520YL0033
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 11 3 0 0 8 80.000,00 23970001 10301201520YL0033
RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 27940010 10301201585813344
RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 33220005 10301201585810033

27940010 10301201585813344
RS LAGOA DOS TRES CANTOS 1 3 5 4 0 0 8 4 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS MACAMBARA 1 2 2 0 0 7 0 4 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 19860014 10301201585810043
SC CURITIBANOS 11 3 7 5 6 8 6 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 28520007 10301201585810042
SE MALHADOR 11 2 1 6 3 6 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 29080010 10301201585810028
SE UMBAUBA 11 6 2 3 9 7 9 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 29080010 10301201585810028
TO DARCINOPOLIS 1 2 8 11 6 0 9 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 26050009 10301201585810017
TO TA L 77 propostas 8.680.000,00
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ANEXO V

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 1 3 1 6 4 7 3 9 0 0 0 11 3 0 0 6 298.650,00 13030005 10301201585810027
AL MINADOR DO NEGRAO 11 2 0 6 7 5 3 0 0 0 11 3 0 0 2 196.060,00 22890006 10301201585810027
AP CUTIAS 1 2 0 0 8 0 6 7 0 0 0 11 3 0 0 5 99.850,00 24100006 10301201585810016
AP M A C A PA 05995766000313023 458.005,00 34850015 10301201585810402
AP M A C A PA 05995766000313045 193.047,00 2 4 11 0 0 2 3 10301201585810016
AP MAZAGAO 11 3 4 7 3 0 6 0 0 0 11 3 0 1 2 240.400,00 26760001 10301201585810016
AP S A N TA N A 111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 11 490.680,00 29190003 10301201585810016
BA CONCEICAO DA FEIRA 1 2 0 2 2 5 7 6 0 0 0 11 3 0 0 3 343.960,00 27430002 10301201585812026
CE ALTO SANTO 1 2 0 4 1 3 6 8 0 0 0 11 3 0 0 9 145.008,00 20830001 10301201585810023
CE ARARIPE 11 4 3 1 9 6 4 0 0 0 11 3 0 0 2 262.654,00 23570006 10301201585810023
CE BARREIRA 11 2 8 5 5 6 1 0 0 0 11 3 0 0 6 416.800,00 90100008 10301201585817088

90100012 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 1 3
CE GUAIUBA 0 9 6 6 2 9 5 3 0 0 0 11 3 0 0 4 316.580,00 90100009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 5 6
ES ALEGRE 2 7 1 7 4 1 0 1 0 0 0 11 3 0 0 1 134.630,00 28980022 10301201585810032
ES GOVERNADOR LINDENBERG 1 3 9 2 7 7 5 8 0 0 0 11 3 0 0 3 104.630,00 27720008 10301201585810032
ES SAO GABRIEL DA PALHA 1 3 9 3 2 2 2 7 0 0 0 11 3 0 0 1 108.500,00 27720008 10301201585810032
ES VIANA 1 4 5 8 7 9 3 3 0 0 0 11 3 0 2 7 108.888,00 27720008 10301201585810032
GO ACREUNA 11 3 2 8 7 0 0 0 0 0 11 3 0 0 2 540.746,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052

28320002
GO GOIANDIRA 0 6 1 2 9 4 9 1 0 0 0 11 3 0 0 5 199.980,00 19600015 10301201585810052
MG A R I C A N D U VA 11 3 2 5 1 6 2 0 0 0 11 3 0 0 3 227.650,00 27660002 10301201585810031
MG BELA VISTA DE MINAS 11 9 0 0 2 0 4 0 0 0 11 3 0 0 1 150.000,00 27520012 10301201585810031
MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 1 3 6 0 8 4 3 6 0 0 0 11 3 0 0 3 438.297,00 17300009 10301201585810031

26610002
MG FERROS 1 4 8 1 4 3 2 6 0 0 0 11 3 0 0 4 108.878,00 3 3 11 0 0 0 3 10301201585810031
MG LAGOA FORMOSA 11 3 3 3 4 7 9 0 0 0 11 3 0 0 2 11 9 . 9 8 0 , 0 0 24730015 10301201585810031
MG MONTE CARMELO 1 7 4 9 0 0 8 5 0 0 0 11 3 0 0 8 289.540,74 27680009 10301201585810031

27640007
MG ORIZANIA 01616271000213005 334.536,00 13710014 10301201585817020
MG PONTO CHIQUE 0 1 6 1 2 5 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 20750003 10301201585810031
MG SALTO DA DIVISA 11 9 1 0 7 5 7 0 0 0 11 3 0 0 1 147.800,00 27520012 10301201585810031
MG SAO GOTARDO 11 2 8 3 2 8 2 0 0 0 11 3 0 0 8 1 0 7 . 11 0 , 0 0 26610002 10301201585810031
MG SAO GOTARDO 11 2 8 3 2 8 2 0 0 0 11 3 0 1 0 206.140,00 26610002 10301201585810031
MG UNIAO DE MINAS 0 1 0 5 1 8 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 95.595,00 24830010 10301201585810031
MS B ATA G U A S S U 0 3 5 7 6 2 2 0 0 0 0 11 3 0 0 1 57.100,00 28380017 10301201585810054
MS ELDORADO 111 0 9 8 9 0 0 0 0 11 3 0 0 2 149.620,00 28390012 10301201585810054
MS JARAGUARI 1 2 0 2 1 4 3 4 0 0 0 11 3 0 0 7 592.014,00 28370005 10301201585810054
MS JUTI 1 0 5 6 6 8 1 4 0 0 0 11 3 0 0 7 158.120,00 28390012 10301201585810054

28360018
MS PA R A N A I B A 0 3 3 4 3 11 8 0 0 0 11 3 0 0 2 316.560,00 34090007 10301201585810054
MT NOVA MARINGA 1 3 8 4 5 0 5 9 0 0 0 11 3 0 0 5 94.257,76 29360007 10301201585810051
MT TERRA NOVA DO NORTE 1 3 8 1 7 9 5 7 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 29360007 10301201585810051
PA BREU BRANCO 3 4 6 2 6 4 4 0 0 0 0 11 3 0 0 2 463.406,00 11 4 1 0 0 0 2 10301201585810015
PA C A M E TA 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 8 675.336,00 26820010 10301201585810015

26790010
PA C A S TA N H A L 0 7 9 1 8 2 0 1 0 0 0 11 3 0 1 6 488.650,00 22630005 10301201585810015
PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 11 4 7 9 0 9 1 0 0 0 11 3 0 0 6 148.030,00 26800002 10301201585810015
PA NOVA TIMBOTEUA 11 7 9 0 3 3 8 0 0 0 11 3 0 0 9 668.450,00 34910008 10301201585810328
PA NOVO PROGRESSO 11 2 8 7 7 2 6 0 0 0 11 3 0 1 7 157.080,00 26800001 10301201585810015
PA REDENCAO 111 9 0 1 2 8 0 0 0 11 3 0 2 4 349.820,00 22630005 10301201585810015
PA RUROPOLIS 1 2 3 5 2 5 0 1 0 0 0 11 3 0 1 2 416.148,00 26800001 10301201585810015
PA TRAIRAO 1 4 9 1 0 5 11 0 0 0 11 3 0 0 1 289.325,00 26800001 10301201585810015
PB DESTERRO 1 0 4 9 3 3 5 5 0 0 0 11 3 0 0 3 182.978,48 12710008 10301201585810025
PB MOGEIRO 1 0 6 6 4 0 4 7 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 12770003 10301201585810025
PE BOM CONSELHO 11 2 8 5 9 5 4 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 35410017 10301201585817096
PE IPOJUCA 11 2 4 8 2 8 5 0 0 0 11 3 0 1 0 999.999,90 35410013 10301201585810026
PE J ATA U B A 1 0 4 8 0 7 7 7 0 0 0 11 3 0 0 1 149.858,00 24530004 10301201585810026
PE RIACHO DAS ALMAS 1 0 9 3 9 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 4 98.800,00 29430018 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 9 6
PI BARRAS 1 2 4 9 3 1 3 9 0 0 0 11 3 0 2 1 282.087,10 12460006 10301201585810022
PI OEIRAS 11 3 1 7 3 1 8 0 0 0 11 3 0 1 0 99.740,00 23600001 10301201585810022
PI VALENCA DO PIAUI 0 6 5 5 4 7 3 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 0 4 . 11 5 , 0 0 27090006 10301201585810022
PR ANAHY 0 9 4 2 111 0 0 0 0 11 3 0 0 6 11 9 . 2 0 5 , 0 0 28450017 10301201585810041
PR ASSIS CHATEAUBRIAND 0 8 8 8 8 1 0 5 0 0 0 11 3 0 0 8 299.343,00 28450017 10301201585810041
PR CAMPO MOURAO 0 9 2 5 3 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 4 296.160,00 28420015 10301201585810041

29400025
PR CAMPO MOURAO 0 9 2 5 3 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 7 124.090,00 28420015 10301201585810041
PR CAMPO MOURAO 0 9 2 5 3 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 8 106.040,00 28420015 10301201585810041
PR CRUZEIRO DO IGUACU 0 8 8 8 9 9 0 8 0 0 0 11 3 0 0 3 98.784,00 31760001 10301201585810041
PR MOREIRA SALES 0 9 5 8 2 4 9 9 0 0 0 11 3 0 0 3 98.950,00 31760001 10301201585810041
PR MORRETES 11 9 3 8 3 11 0 0 0 11 3 0 0 5 280.918,43 28420015 10301201585810041
PR RONDON 0 8 9 2 7 2 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 183.740,00 36500015 10301201585810041
PR SAO MATEUS DO SUL 0 9 4 2 6 5 6 5 0 0 0 11 3 0 0 5 299.840,00 28450017 10301201585810041
PR SENGES 0 9 2 7 1 0 8 5 0 0 0 11 3 0 0 3 399.620,00 28450017 10301201585810041
PR TA P E J A R A 0 8 8 9 6 0 6 8 0 0 0 11 3 0 0 5 249.100,00 28410012 10301201585810041
PR TERRA BOA 0 9 3 4 3 6 9 1 0 0 0 11 3 0 0 4 98.160,00 28740008 10301201585810041
PR TERRA ROXA 0 9 2 8 9 3 8 7 0 0 0 11 3 0 0 3 299.080,00 28450017 10301201585810041

36500015
PR UMUARAMA 0 8 9 3 1 5 0 6 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 36500015 10301201585810041
RJ I TA O C A R A 1 4 9 9 9 4 9 0 0 0 0 11 3 0 0 8 96.666,00 27840010 10301201585813305
RJ PETROPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 3 0 2 2 387.550,00 29230023 10301201585813328

13080015 10301201585817036
RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 3 0 0 4 1.498.542,58 25010016 10301201585813341
RJ SAO GONCALO 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 3 0 3 5 2 11 . 2 2 9 , 0 0 27770003 10301201585810033
RJ SAO GONCALO 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 3 0 5 9 15.717,00 27770003 10301201585810033
RN AREIA BRANCA 11 3 9 7 3 0 1 0 0 0 11 3 0 0 5 239.746,00 11 9 3 0 0 0 1 10301201585810024
RN CURRAIS NOVOS 11 3 4 1 0 3 1 0 0 0 11 3 0 0 9 191.433,00 12550005 10301201585810024
RN MONTE ALEGRE 1 2 5 8 5 9 8 6 0 0 0 11 3 0 0 3 158.579,00 27100003 10301201585810024
RN RIO DO FOGO 11 4 1 9 1 2 5 0 0 0 11 3 0 0 8 246.587,48 29020008 10301201585810024
RN SANTA MARIA 11 5 0 0 4 3 3 0 0 0 11 3 0 0 6 199.851,00 11 9 3 0 0 0 1 10301201585810024
RN TO U R O S 08234155000213015 179.819,00 24090010 10301201585810024
RO COSTA MARQUES 0 4 1 0 0 0 2 0 0 0 0 11 3 0 0 2 96.140,00 26850009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RO JARU 0 4 2 7 9 2 3 8 0 0 0 11 3 0 0 1 199.150,00 26850009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RR CARACARAI 1 3 9 3 9 8 1 6 0 0 0 11 3 0 1 5 58.525,00 23190002 10301201585810014
RS COTIPORA 11 7 6 3 3 5 7 0 0 0 11 3 0 0 6 99.100,00 25650006 10301201585810043
RS DAVID CANABARRO 1 2 1 5 8 8 4 2 0 0 0 11 3 0 0 4 99.990,00 28600012 10301201585810043
RS E N C A N TA D O 1 2 1 4 9 7 2 2 0 0 0 11 3 0 0 3 99.800,00 25650006 10301201585810043
RS RESTINGA SECA 1 2 2 5 0 7 0 8 0 0 0 11 3 0 0 6 96.228,00 36620008 10301201585810043
RS SANTA CECILIA DO SUL 1 2 2 11 5 8 3 0 0 0 11 3 0 0 2 99.745,00 20230007 10301201585810043
RS VILA FLORES 1 2 0 5 6 5 2 0 0 0 0 11 3 0 0 4 99.660,00 28600012 10301201585810043
SC ABDON BATISTA 1 0 5 0 9 9 5 2 0 0 0 11 3 0 0 4 47.300,00 29050004 10301201585810042
SC BRUNOPOLIS 11 9 7 5 9 9 1 0 0 0 11 3 0 0 7 145.229,00 28540005 10301201585810042
SC C O R U PA 11 2 6 9 7 5 2 0 0 0 11 3 0 0 4 235.000,00 29050004 10301201585810042
SC DESCANSO 1 0 5 5 2 9 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 248.700,00 29050004 10301201585810042
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SC I TA P I R A N G A 11 3 5 6 6 7 6 0 0 0 11 3 0 0 3 249.500,00 29050004 10301201585810042
SC JABORA 1 0 4 7 8 0 5 1 0 0 0 11 3 0 0 2 149.622,00 28550008 10301201585810042
SC JACINTO MACHADO 11 4 4 8 4 4 4 0 0 0 11 3 0 0 2 196.905,00 19730003 10301201585810042
SC JOINVILLE 0 8 1 8 4 8 2 1 0 0 0 11 3 0 1 4 190.826,00 18860013 10301201585810042
SC JOINVILLE 0 8 1 8 4 8 2 1 0 0 0 11 3 0 1 8 950.530,00 29050004 10301201585810042
SC SAO FRANCISCO DO SUL 0 3 2 6 4 7 9 2 0 0 0 11 3 0 0 5 250.000,00 28500002 10301201585810042

28530004
SC SAO JOAQUIM 1 7 9 3 2 7 6 6 0 0 0 11 3 0 0 3 192.000,00 2 8 5 1 0 0 11 10301201585810042

23840001
SE MALHADOR 11 2 1 6 3 6 2 0 0 0 11 3 0 0 2 248.688,00 26080014 10301201585810028
SP ARARAS 1 5 4 2 2 7 0 8 0 0 0 11 3 0 0 2 242.000,00 36200004 10301201585810035
SP CANDIDO MOTA 11 7 8 8 7 3 5 0 0 0 11 3 0 0 8 48.825,00 28210023 10301201585810035
SP C A N I TA R 1 2 2 2 5 4 5 7 0 0 0 11 3 0 0 5 146.297,00 25450008 10301201585810035
SP C A R A G U ATAT U B A 1 4 0 0 9 8 0 8 0 0 0 11 3 0 0 6 391.000,00 28860004 10301201585810035
SP EMBU DAS ARTES 4 6 5 2 3 11 4 0 0 0 2 1 3 0 1 2 249.970,00 25450008 10301201585810035
SP FERRAZ DE VASCONCELOS 1 2 2 4 0 9 5 6 0 0 0 11 3 0 0 9 200.000,00 28050002 10301201585810035
SP GARCA 9 7 5 1 9 0 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 72.780,00 25310005 10301201585810035
SP GUARARAPES 1 2 6 5 2 3 5 3 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 25450008 10301201585810035
SP IBIRA 1 2 3 8 8 2 7 1 0 0 0 11 3 0 0 4 197.060,00 28860004 10301201585810035

31820004
SP IBITINGA 11 9 7 6 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 8 532.950,00 23660010 10301201585810035

28010001
SP I PA U S S U 1 3 9 0 2 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 5 46.712,00 28010001 10301201585810035
SP I TA P E T I N I N G A 1 3 7 8 1 0 6 9 0 0 0 11 3 0 1 3 661.890,00 28090004 10301201585810035

28010001
SP ITAPIRAPUA PAULISTA 11 7 6 3 3 5 3 0 0 0 11 3 0 0 3 35.770,00 28010001 10301201585810035
SP ITIRAPINA 1 2 3 1 7 9 6 4 0 0 0 11 3 0 0 6 49.860,00 28150003 10301201585810035
SP JANDIRA 11 3 9 9 2 4 9 0 0 0 11 3 0 0 9 387.720,35 27970016 10301201585813649
SP JARDINOPOLIS 44229821000213006 242.268,00 21830017 10301201585810035
SP LENCOIS PAULISTA 11 2 0 5 6 0 3 0 0 0 11 3 0 0 4 478.349,60 28860004 10301201585810035

10660003
SP MERIDIANO 1 3 0 2 6 8 4 3 0 0 0 11 3 0 0 2 99.352,85 15310003 10301201585810035
SP MIGUELOPOLIS 4 5 3 5 3 3 0 7 0 0 0 11 3 0 0 1 97.250,00 3 1 3 5 0 0 11 10301201585810035
SP NOVA GRANADA 11 3 6 8 9 0 7 0 0 0 11 3 0 0 9 140.850,00 28860004 10301201585810035
SP OSVALDO CRUZ 11 5 8 2 8 1 2 0 0 0 11 3 0 0 2 277.150,00 15930001 10301201585810035

23660010
SP PRESIDENTE BERNARDES 11 7 6 8 5 4 5 0 0 0 11 3 0 0 1 198.540,00 26250009 10301201585810035
SP SANTA LUCIA 1 2 2 7 3 8 7 1 0 0 0 11 3 0 0 8 139.570,00 23660010 10301201585810035
SP SANTA LUCIA 1 2 2 7 3 8 7 1 0 0 0 11 3 0 0 9 141.530,00 23660010 10301201585810035
SP SAO JOSE DOS CAMPOS 1 2 9 9 8 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 5 926.056,00 25190004 10301201585810035
SP SAO LOURENCO DA SERRA 111 4 0 5 4 1 0 0 0 11 3 0 0 1 86.780,00 15930001 10301201585810035
SP ZACARIAS 1 3 8 9 5 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 26250009 10301201585810035
TO ARAGUAINA 11 0 4 6 7 5 9 0 0 0 11 3 0 1 3 183.380,00 26900004 10301201585810017
TO COMBINADO 11 3 0 2 7 9 7 0 0 0 11 3 0 0 5 99.070,00 26900004 10301201585810017
TO MONTE SANTO DO TOCANTINS 1 2 8 3 0 1 4 2 0 0 0 11 3 0 0 3 149.999,89 20450001 10301201585810017
TO NOVO ACORDO 11 3 8 3 8 5 5 0 0 0 11 3 0 0 3 7.500,00 26890004 10301201585810017
TO TA L 133 propostas 31.467.959,16

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.067, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Autoriza a captar recursos mediante doações, no âmbito do Programa Nacional de Atenção Oncológica (PRONON), as instituições relacionadas no anexo desta Portaria.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 54 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013;
Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência

(PRONAS/PCD);
Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;
Considerando a Portaria GM/MS nº 875, de 16 de maio de 2013, que estabelece as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRONON e PRONAS/PCD;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.943, de 5 de setembro de 2013, que fixa o valor máximo das deduções do imposto de renda correspondente às doações e aos patrocínios;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.944, de 5 de setembro de 2013, que define critérios e prazos para apresentação dos projetos no âmbito do PRONON e PRONAS/PCD;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.157, de 26 de setembro de 2013, que altera a Portaria GM/MS nº 1.944, de 5 de setembro de 2013;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.511, de 23 de outubro de 2013 que altera e revoga dispositivos da Portaria GM/MS nº 875, de 16 de maio de 2013;
Considerando a análise e aprovação dos projetos pelas Secretarias competentes deste Ministério, resolve:
Art. 1º Esta Portaria autoriza a captar recursos mediante doações, no âmbito do Programa Nacional de Atenção Oncológica (PRONON), as instituições relacionadas no anexo nos termos da Lei 12.715, de 17

de setembro de 2012 e demais normas regulamentadoras.
Art. 2º As contas bloqueadas, destinadas à captação de recursos financeiros, serão abertas pelo Ministério da Saúde junto ao agente financeiro da União, nos termos do Art. 25 da Portaria GM/MS nº 875,

de 16 de maio de 2013, e serão informadas às instituições proponentes por meio do sítio eletrônico do Ministério.
Art. 3º A movimentação dos recursos financeiros depositados na conta de que trata o art. 2º desta Portaria somente será autorizada após celebração de Termo de Compromisso com a União, por intermédio

do Ministério da Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

INSTITUIÇÃO Grupo Brasileiro de Estudos do Câncer de Mama (GBECAM)
TÍTULO DO PROJETO Amazona III
CNPJ 07.304.406/0001-42
S I PA R 25000.173.901/2013-73
VALOR APROVADO R$ 1.733.200,00
RESUMO DO PROJETO O projeto tem como objetivo principal aumentar o conhecimento da comunidade médica sobre a casuística de câncer de mama entre a

população brasileira.

INSTITUIÇÃO Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro
TÍTULO DO PROJETO Centro Oncológico Pediátrico Pequeno Príncipe
CNPJ 76.591.569/0001-30
S I PA R 25000.172.210/2013-52
VALOR APROVADO R$ 2.644.551,83
RESUMO DO PROJETO O projeto visa à ampliação dos serviços médico-assistenciais em oncologia no Hospital Pequeno Príncipe.

PORTARIA Nº 1.068, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Autoriza a captar recursos mediante doações, no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), as instituições relacionadas no anexo
desta Portaria.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 54 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013;
Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência

(PRONAS/PCD);
Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;
Considerando a Portaria GM/MS nº 875, de 16 de maio de 2013, que estabelece as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRONON e PRONAS/PCD;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.943, de 5 de setembro de 2013, que fixa o valor máximo das deduções do imposto de renda correspondente às doações e aos patrocínios;
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